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ESTADo r>t: PARANÁ

EMENDA NO
I+ 

, DE 2022 AO PROJETO DE LEI No 167 de2027.

@toponente: Vereador Sadi Iisiel/PODEMOS)
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Emenda Âditiva e Modificativa Rece em<^l rc3râ,r

rotoco o
Acrescenta o § 2o ao att. 1.o, do Proieto de Lei rro 767, de 2021., que passa avigorar com a

segúnte redação:

"§2o As regras tratadas flo caput do art.1o, não se aphcxào aos estabelecimentos comerciais que
possuírem âpenâs 1 (um) caíxa."

Modificativa o parâgrafo único, que pâssâ a ser § 1o, com â mesma redaçáo.

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 7 de março de 2022.

o

Vereador/PoDEMOS

Justrhcação,

Â presente emenda tem poÍ objetivo amparar as empresâs que possuem âpenas 1 ("ro)
caixa, as quais estarão desobrigadas de instalação de placas de ptoteção entre os caixas e cüentes.

Posto isto, espeto, pois, contaÍ com o apoio dos Nobres Pares, p^Ía 
^ 

aptovação da

respectiva emenda.
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